
   

REGULAMENTO GERAL 
 

III GINCANA VIRTUAL DO IFMG 
GINCALOURADA VIRTUAL 2021 DO IFMG – Campus OURO PRETO (IFMG/OP) 

  
 1.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
1.1 Entende-se por Gincalourada a gincana organizada para acolher e ambientar 
os estudantes ingressantes do ensino técnico integrado buscando interação entre 
estes e os estudantes veteranos do mesmo nível de ensino. 
1.2   Este Regulamento dispõe sobre a organização da III GINCANA VIRTUAL do 
IFMG, campus Ouro Preto, aqui denominada como Gincalourada, constituindo uma 
das ações propostas pela CODAFID - Coordenadoria da Área de Educação Física e 
Desporto para recepção e ambientação dos estudantes ingressantes no ano letivo 
de 2021. 
1.3   Estarão sujeitos aos termos deste Regulamento todos os participantes da 
Gincana; 
1.5 A Gincana será realizada à distância (respeitando o afastamento social) a partir 
da indicação de tarefas previamente definidas e de provas relâmpago. Serão tarefas 
síncronas e assíncronas; 
1.6 Todas as tarefas, bem como seus resultados e produtos (fotos e vídeos etc), 
poderão ser divulgados nos canais oficiais institucionais; 
1.7  A critério da organização, as tarefas poderão mudar a ordem em que serão 
realizadas; 
1.8 Trata-se de uma iniciativa da CODAFID buscando o envolvimento de toda a 
comunidade em tempos difíceis de epidemia que gerou o ensino remoto 
emergencial pretendendo contribuir com a integração e com a saúde mental de 
todos nós. 
 
2.  DOS OBJETIVOS DA GINCANA  
2.1 Acolher os estudantes do IFMG/OP; 
2.2 Ambientar os estudantes ingressantes;   
2.3  Possibilitar a integração entre os estudantes ingressantes e os veteranos; 
2.4  Proporcionar um momento de descontração para toda a comunidade escolar. 
3.  DOS PARTICIPANTES 
3.1  Poderão participar da Gincana todos os estudantes dos cursos técnicos 
integrados regularmente matriculados no IFMG – Campus Ouro Preto; 
 
3.  DA FORMAÇÃO DAS EQUIPES  
3.1 As equipes estarão automaticamente formadas por curso ao ingressarem nas 
salas, portanto os estudantes deverão acessar o link divulgado correspondente ao 
curso que estuda; 
3.2 As equipes poderão se organizar previamente à partir da divulgação deste 
regulamento. 
 
4.  DA PROGRAMAÇÃO DA GINCANA 



   

 
4.1 A gincana será realizada no período de 31/08/2021 a 03/09/2021 de acordo com 
o cronograma abaixo: 

 
CRONOGRAMA DA GINCALOURADA 

DATA: 31 DE AGOSTO DE 2021 (terça-feira) 

Local: Sala da gincana - plataforma teams 

Início: 14:00 horas  

HORÁRIO ATIVIDADE RESPONSÁVEL 

14:00 Recepção na sala Organização 

14:05 Abertura Organização 

14:15 Início das tarefas Animador(a) e as 
equipes 

Encerramento Repassando as tarefas assíncronas Organização 

DATAS: 01 E 02 DE SETEMBRO DE 2021 (quarta-feira e quinta-feira) 

HORÁRIO TAREFAS ASSÍNCRONAS* RESPONSÁVEL 

Tarde Tarefas do item 7 deste regulamento Equipes por curso 

DATAS: 03 DE SETEMBRO DE 2021 (sexta-feira) 

Local: Plataforma youtube:  

Início: 14:00 horas  

HORÁRIO ATIVIDADE RESPONSÁVEL 

14:00 Recepção na sala Organização 

14:05 Abertura Organização 

14:15 Paródia Animador(a) e as 
equipes 

A seguir Tik-tok Equipes por curso 

A seguir Vídeo Equipes por curso 

A seguir Tikitoqueando Equipes por curso 

A seguir Encerramento Equipes por curso 

 
* Nos momentos assíncronos as equipes deverão se organizar para o cumprimento 
das tarefas a partir do link disponibilizado para cada curso. 
 
5. DOS LINKS PARA REALIZAÇÃO DA GINCALOURADA 
5.1 Para cada curso será disponibilizado um link (sala do curso) de maneira que os 
estudantes possam organizar suas ações. 
Link 1:  Administração 
Link 2: Automação 
Link 3: Edificações 
Link 4: Metalurgia 
Link 5: Mineração 
 
5.2 Link 6: A sala da gincana é de responsabilidade da organização e é onde as 
tarefas da terça-feira serão realizadas. 
 



   

5.3 O acesso às salas será liberado somente através do @academico. 
 
6. DAS TAREFAS SÍNCRONAS (Terça-feira) 
6.1 Pontuação por presença:  
O percentual de pontuação ocorrerá em todas as atividades síncronas, sendo 
atribuído um ponto para cada ponto percentual obtido pela equipe. O percentual 
calculado a partir do número de estudantes matriculados em cada curso. Exemplo: 
Equipe “A” obteve 40% de participação, então a esta será atribuído 40 pontos. 
 
6.2 Tarefa inicial: 
Em até cinco minutos criar um nome e um grito de guerra contextualizado com o 
curso e apresentá-lo por no mínimo três representantes da equipe; 
 
6.3 Falso ou verdadeiro de conhecimentos gerais: 
Cada curso deverá providenciar (imprimir ou confeccionar) uma placa tendo como 
modelo os anexos I e II e apresentar um(a) estudante para participar da atividade, 
que deverá responder se as afirmativas propostas pelo animador da gincana são 
Verdadeiras ou Falsas. Ao comando do animador os representantes de cada curso 
deverão erguer simultaneamente as referidas placas; 
 
6.4 É isso mesmo!?: Na terça-feira (31/08/2021), primeiro dia da Gincalourada, 
cada equipe deverá apresentar duas declarações de afeto, feitas por um estudante 
do curso técnico integrado a um membro da família no momento que a organização 
solicitar; 
 
6.5 Tarefas relâmpago: As equipes deverão estar preparadas para cumprir as 
tarefas propostas. 
 
7. TAREFAS ASSÍNCRONAS 
7.1 Paródia contextualizada com o seu curso: cada equipe deverá criar uma 

paródia de 1 a 3 minutos sobre o seu curso, gravar e disponibilizar para a 
organização apresentar na live de sexta-feira; 

7.2 Tik-tok: Tema “Nada será como antes”: cada equipe deverá criar e 
disponibilizar para a organização um vídeo de 2 a 5 minutos a abordando o 
ensino remoto e a pandemia; 

7.3 Vídeo sobre IFMG-OP: Cada equipe deverá criar e disponibilizar para a 
organização um vídeo de 1 a 3 minutos sobre as qualidades e vantagens de 
estudar no IFMG – OP; 

7.4 “Tikitoqueando” um(a) professor(a) atuando em aula: cada equipe deverá 
escolher um professor(a), solicitando antecipadamente sua autorização, e gravar 
uma encenação apresentando de maneira criativa e respeitosa o seu estilo. O 
professor(a) deverá ser identificado até 1 minuto terminada a encenação. 

 
9. DISTRIBUIÇÃO DOS PONTOS 

9.1 Será atribuída a seguinte pontuação de acordo com o resultado obtido em cada 
tarefa: 



   

1º Lugar - 50 pontos; 
2º Lugar - 40 pontos; 
3º Lugar - 30 pontos; 
4º Lugar - 20 pontos; 
5º Lugar - 10 pontos.  
 
Às tarefas relâmpago cumpridas pelas equipes no tempo determinado serão 
atribuídos 50 pontos.  
 

10. Da premiação 
10.1 A equipe com maior número de pontos será classificada em primeiro lugar e 
será premiada. Esta premiação consistirá em um evento para os participantes da 
equipe que ocorrerá de acordo com as condições sanitárias vigentes, no início do 
ano de 2022 e/ou com o retorno das atividades presenciais. 
 

11. Das disposições finais 
11.1 Os casos omissos serão analisados e resolvidos exclusivamente pela 
Comissão Organizadora; 
 

 

 

Ouro Preto, 27 de agosto de 2021 

Organização: CODAFID e convidados. 


